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TERMo DE coLAeonnçÃo No o4t2o1g

Processo no 4633/2018

20 ADITAMENTO

20 TERMO DE ADITAMENTO PARA

ALTERAçÃo oe clÁusu¡-A eARA ¡r,lclusÃo
DE sERVtços REMoros, ADEeunçÃo À lel
cERAL DE pnoreçÃo DE DADos,
REMANEJAMENTO DOS ENCAMINHAMENTOS

E pRoRRocnçÃo on vlcÊnctA Do rERMo
DE COLABOnAçno GELEBRADO ENTRE A
DEFENSoRIa pÚeLIcA Do ESTADo oe sÃo
PAULO E A ONG DCM - DEFESA E CIDADANIA

DA MULHER, vtsANDo À corurtruutDADE DA

enesreçÃo DE sERVtço DE

supLEuEruraçno À nsslsrÊrucrn ¡uníolca
INTEGRAL E GRATUITA Às PESSoAS

LEGALMENTE NECESSITADAS.

pneeMeuLo

A DEFENSoRIA púellcn Do EsrADo DE sÃo pRULo,

inscrita no CNPJ sob o no 08.036.15710001-89, com sede na Rua Boa Vista, no 200, go

andar, Centro, Säo Paulo/SP. doravante denominada DEFENSORIA, neste ato
representada pelo Defensor Público-Geral do Estado, o Excelentíssimo Senhor Doutor
FLORISVALDO ANTONIO FIORENTIÎ¡O ¡Út¡lOR, portador do RG no g3.219.999-X e
inscrito no cPF sob o no 285.827.608-09, e a oNG DcM - DEFESA E CIDADANIA DA
MULHER, inscrita no CNPJ/MF sob o no 08.435.390/0001-34, com sede na Rua
Primeiro de Janeiro, no gs4lgb8, praia Grande/sp, cEp 11.704-goo, d

denominada ENTIDADE, neste ato representada por sua presidente, a sen
slLVlA PASSBERG DE AMoRlM, portadora da cédula de identid
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50.226.285-0 e inscrita no cPF sob o no 353.907.941-68, resolvem, com fundamento

na Lei Federal no 13.01 gt2o14, alterada pela Lei Federal no 13'20412015, celebrar o

presente ADITAMENTO, mediante as cláusulas e condiçÕes seguintes'

CLÁUSULA PRIMEIRA
- DO OBJETO -

opresenteTERMODEADITAMENTotemporobjetoa

alteração de cláusula para inclusão de serviços remotos, adequação à Lei Geral de

Proteção de Dados, remanejamento dos encaminhamentos e para a prorrogaçäo do

ptazode vigência do Termo de colaboração no 0412018, objetivando a continuidade da

prestaçäo de serviço de apoio à assistência jurídica integral e gratuita aos necessitados

nas áreas de Família, Cível e Curadoria Especial, conforme especificações do Plano

de Trabalho de fls. 461/469 do procedimento Administrativo de no 463312018, parte

inteqrante e indissociável deste Termo'

CLÁUSULA SEGUNDA

, DOS COMPROMISSOS DA ENTIDADE -

Fica alterada parte da redação dos incisos xvll, xvlll,

xxxlv, xxxv, XLll e XLlll da cláusula segunda do Termo de colaboraçäo n" 0412018,

que passam a contar com as seguintes previsöes:

..XVll.Manter,duranteavigênciadesteTERMo,o

atendimento e a prestação do serviço, inclusive mediante mecanismos não presenciais,

quando necessário, nos termos do plano de trabalho;

xvlll. Atender, diariamente, inclusive mediante mecanismos

näo presenciais, quando necessário, aS peSSoAS que buscarem atendimento' nos

termos e limites do plano de Trabalho, mantendo no local físico e em sítio da internet

quadro de aviso destinado aos comunicados de horário de atendimento, nome dos

.profissionais 

e data dos plantões; [..']

xxxlv. Manter instalaçöes adequadas para a prestação do

rviço às pessoas que buscam a assistência jurídica, inclusive mediante

n

-.-' .rQ

näo presenciais, quando necessário, garantindo-lhes:
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a) atendimento por ordem de chegada ou de apresentação
eletrônica/não presencial da demanda, quando necessário, com uso de senhas e local
de espera sentada, respeitados os casos de prioridade previstos em rei; [...]

c) parlatórios reservados ou segurança do sigilo das
comunicações não presenciais, inclusive por meio eletrônico; [...]

xxxv. Adquirir material de escritório, livros, publicações
jurídicas de apoio e equipamentos de informática necessários para execuçäo do
projeto, inclusive a implementaçäo e funcionamento de mecanismos näo
presenciais/eletrônicos de atendimento e participação em atos judiciais; [...]

XLll. Manter em sua sede e em ambiente eletrônico/não
presencial, quando necessário, durante o horário fixado na pARCERIA, ao menos um
advogado que permanecerá disponível para atender a população que busca a
assistência jurídica e prestar esclarecimentos que eventualmente sejam solicitados;

XLlll. Orientar

suplementação da assistência jurídica a:

os advogados que executarão a

a) atuar de forma diligente nos feitos sob seu patrocínio,
acompanhando-os até o trânsito em julgado, adotando todas as medidas cabíveis,
incluindo o atendimento ao usuário e participação em atos processuais mediante
mecanismos não presenciais / eletrônicos, quando necessário. [...]',

CLÁUSULA TERCEIRA

- DA PROTEçÃO DE DADOS _

As partícipes comprometem-se a adotar todas as
precauções necessárias durante a execução do presente TERMO visando a garantir
total sigilo de informações e dados pessoais, nos termos da Lei federal no 12.52712011
(Lei deAcesso à lnformação) e Lei Federal no 13.709, de 14de agosto de201g (Lei
Geral de Proteção de Dados pessoais).

$1o- Para consecuçäo dos objetivos desta cláusula, d
DADE

2D



&t Defensoria PÚblica-Geral

l.Nãoseutilizardequaisquertécnicasdemodoa
reverter os processos de anonimização ou pseudoanonimização dos dados que foram

repassados pela Defensoria Pública;

ll. Prestar informaçäo aolà usuário/a, no momento do

primeiro atendimento, de que todos os dados captados serão utirizados de acordo com

Política de Tratamento de Dados previstas neste TERMO, bem como à luz dos atos

normativos da DEFENSORIA.

lll. utilizar eventuais dados coletados, quer sejam estes

obtidos diretamente com o/a usuário ou oriundos de qualquer banco de dados da

DEFENSORIA, exclusivamente na execução deste TERMO, vedada sua cessão para

terceiros, ainda que para a execução do objeto do contrato, sem expressa anuência da

DEFENSORIA;

lV.Cumprir,atodomomento,aSnormasdeproteçãode

dados, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, a DEFENSORIA em

situaçäo de violação do sistema nacional de proteção de dados;

V.Eliminartodososdadoscoletadosdurantea
execuçäo do presente TERMO no momento de SeU encerramento, bem como adotar

meios e sistemas de segurança de proteção ao acesso destes dados enquanto

necessária sua utilizaçäo garantindo-lhes o sigilo devido;

vl. comunicar à DEFENSORIA, o mais breve possível,

pelos meios previstos na Cláusula Décima Primeira, a ocorrência de qualquer incidente

de segurança relacionado ao tratamento de dados pessoais objeto do presente

TERMO;

$2._EmhavendosolicitaçãodeinformaçöesàENTIDADE

oriundas do/a titular dos dados, de autoridade de proteção de dados ou terceiro, que

se refiram ao tratamento de Dados Pessoais, a ENTIDADE comunicará, de imediato' à

DEFENSORIA para aPreciaçäo;

DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DE SAO PAULO

'- A ENTIDADE näo poderá, sem prévia instrução e

aprovação da DEFENSORIA, transferir, dispor, compartilhar, garantir
s3

\

qualquer. maneira, o acesso aos dados pessoais ou a quaisquer outras i

,S
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relativas ao tratamento de dados pessoais a terceiro estranho a este TERMO sob pena
de responsabilização

s4'- A parle será responsabirizada, por seus atos ou
omissões a que derem causa. por quaisquer multas impostas por autoridades de
proteção de dados como pena à ENTIDADE ou à DEFENSORIA por violarem a lei de
proteção de dados.

cIÁusu¡.A QUARTA

- Do pRAzo DE v¡cÊ¡¡c¡a -

o prazo de vigência da PARGERTA fica prorrogado por 15
(quinze) meses, com início em 18 de março de 2021e término em lljunho de 2022.

cLÁUSULA QUINTA
- DO REPASSE -

Para atender às despesas decorrentes da execuçäo dos
serviços de que trata este TERMO DE ADITAMENTO, a DEFENSORIA, por meio de
sua coordenadoria Geral da Administração - Fundo de Assistência Judiciária,
repassará à ENTIDADE a importância mensal de Rg 21.427,50 (vinte e um mil,
quatrocentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos) a ser creditada em conta
vinculada a esta PARGERIA, junto ao Banco do Brasil s/A.

Parágrafo único - o presente TERMO DE ADTTAMENTO
tem o valor estimado de R$ 321.412,50 (trezentos e vinte e um mil, quatrocentos e doze
reais e cinquenta centavos), que correrão à conta dos recursos da Coordenadoria Geral
de Administração - Fundo de Assistência Judiciária - Unidade Gestora de Fundo
420030, Programa de Trabalho 03.092.4200.5790.0000 Classificação de Despesa
Elemento-ltem 33.50'39-77, do orçamento de 2021 e às contas dos orçamentos-
programa dos exercícios seguintes.

CLÁUSULA SEXTA
- DA PUBLTCAçÃO -

Este TERMO DE ADTTAMENTO deverá ser publ
extrato, em até 20 (vinte) dias após sua assinatura



CLÁUSULA SÉTIMA
- DAS DtsPoslcÕes rlruels -

As partícipes ratificam o Termo original e o Aditamento

realizado, bem como as demais cláusulas e condições do ajuste original que não foram

alteradas pelo presente instrumento.

E, por estarem certos e ajustados, firmam as partícipes o

presente termo na Presença das has abaixo

DPG, de 20'LJ

DEFENSORIA ADO DE SÃO PAULO

FLORISVALD FIORENTINO JÚNIOR

lico-Geral

ONG IA DA MULHER

DE AMOR]M

Presidente

TESTEMUNHAS:

DEFENSORIA PIlBLICA
DO ËsTADO DE 5AO PAULO

Defenso

Defensoria Pública-Geral

(n^

Paulo Márcio Ma
RG:22.88i'C2

1

NOme: KO^*'-<r- Ya/\ ' LLcL'-¿*

RG: 3¡'a?3 es¿-'ê

2

Nome

RG:

ASS

ECI

à*.9, ,

Agente de Defensoria

Defensoria ÈúUtict ¿o l-stado de São

V
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ONG

Ðktvt
E Cidadonícl
Do Mulher

ONG DCM - Defesa e Cidadania da Mulher
CNPf : 08.435,390 /000L-34Inscrição Municipal 3ZS4g-g
Lei de Utilidade Pública ns 1413 de24de outubro de 2008
CMAS- Conselho Municipal de Assistência Social ns B/Z}LZ
cMDCA- conselho Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente
Registro no 069/20L8
CEBAS- cert, De Entidades Beneficentes de Assist. social Na 5s932 /20Le

ANEXO II - PLANO DE TRABALHO -
TERMO DE COLABORAçÃO

1. DADOS CADASTRAIS

l.l Entidade: ONG DGM - Defesa e Cidadania da Muther

CNPJ: 08.435. 390/0001 -34

Endereço: RUA PRIME|RO DE JANE|RO, No 954/958

Cidade: PRAIA GRANDE/SP

CEP: 11.704-800 ,

Telefone: (1 3) 3495-4919

e-mail : d iretoria. ongdcm@g mail. com

1.2 Representante: ANA StLVtA PASSBERG DE AMORTM

Cargo: PRESIDENTE

RG no: 50.226.285-0

CPF no: 353.907.941-68

e-mail: a.silvia. p.amorim@gmail.com

1.3 Responsável pela Execução: ANA stLVtA PASSBERG DE AMORIM

Cargo: PRESIDENTE /

RG no: 50.226.285-0

CPF no: 353.907.941-68

e-mail : diretoria. ongdcm@g mail. oöfif

I



2. OBJETO DA PROPOSTA

A Defensoria Pública de São Paulo, criada pela Lei Complementar Estadual no ggg de 0g de
janeiro de 2006, é a ínstituiçäo pública que tem como atribuiçäo, por mandamento constitucional,
prestar assistência jurídica integral e gratuita aos carentes de recursos financeiros. -

A prestaçäo de assistência jurídica pela Defensoria Pública do Estado tem sido realizada de
forma direta, por meio de Defensores Públicos e, considerando o número ainda reduzido destes
profissionaip frente à demanda, de forma suplementar por meio dos convênios e termos de
parcena. /

Deste modo, no caso de Praia Grande, se faz necessária a prestação desta assistência jurídica
integral e gratuita por intermédio de entidades parceiras da lnstituiçäo, razäoda apresentaçåo da
presente proposta que visa a atuaçäo nas áreas da Família e Cível em/favor da população
hipossuficiente de Praia Grande e, em santos, para atuaçäo em curadorias¡,

3. DEscRlçÃo DAs METAS A sEREM ATtNctDAs E DE ATtvtDADEs ou pRoJETos A
SEREM EXECUTADOS E DE SUA FORMA DE EXECUçÃO

A nrestafô de assistência judiciária gratuita complementar com vistas ao atendimento da
populaçfó carente de recursos financeiros será operacion alizadaatravés das seguintes etapas ou/
fases: I

3.1. Análise da situação econômico-financeira (triagem) ,,

A análise da situaçäo econômico-financeira será realizada por meio de um rigoroso processo
seletivo dos hipossuficientes, parametrizado pelas condiçöes socioeconômicas apresentadas e
registradas em documento próprio, atendendo a Deliberação no Bg do Conselho Superior da.,,,

Defensoria Pública, bem como recomendaçöes de demais atos emanados da Defensoria pública.

Obs': nos /ocars onde houver Defensoria Publica a triagem será realizada pelos Defensores
Públicos da Regional e os usuários serâo encaminhados à Organização da Sociedade Civit
mediante ofício. ,'

3.2. Atendimento

O atendimento, a ser realizado, quando necessário, por mecanismos não presenciais, objetivará
diagnosticar, a situação processual dos legalmente necessitados para a escolha do remédio
jurídico adequado, realizado pelo estagiário, sob a orientaçäo e ¡esponsabilidade do
contratado, todos supervisionados pelo coordenador do projeto. /

1
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Cabe salientar que, dada natureza do atendimento proporcionado pela ONG, näo se realizará
atendimento de réus em procedimentos que versem sobre violência contra a mulher, bem como,
nas açöes cíveis, em sendo observado que o assistido encaminhado já figurou no polo passivo de
ações de violência doméstica,

3.3. Propositura da ação

A propositura da ação consistirá em elaboraçäo da peça formal fundamentada em estudos e
pesquisas doutrinárias e jurisprudenciais, acompanhada dos necessários elementos probatórios
que o caso concreto requerer.

3.4. Acompanhamento

O acompanhamento consistirá em supervisionar a tramitação do processo com as devidas
providências processuaís solicitadas, detectando eventuais deficiências e falhas no desenrolar da
açåo judicial proposta, até satisfaçäo dos interesses do usuário. 

,,,.'

Com o envolvimento dos estagiários nas diversas etapas ou fases do processo, haverá um
enriquecimento das experiências curriculares, através de sua participação em atividades jurídicas
reais cobertas pela parceria, tais como:

a) atividades práticas de negociação, conciliação e mediaçäo; i

b) atuaçäo jurídica oral; I

c) visita orientada;

d) análise de autos findos;

e) elabora$o de textos, pe/as
j

alvarás, recursos e relatóriosf

jurídico-legais, contestaçöes, impugnaçöes, requerimentos,

0 estudos e pesquisas das fontes formais de
jurisprudência) etc;

Direito (legislaçäo, costumes, doutrina,

g) participação em audiências conciliatórias e de instrução e julgamento, inclusive atos judiciais a
serem realizados por mecanismos eletrônicos/não presenciais. .,i

3.5. lnterposição de recursos

3
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A interposição de recursos, de forma adequada e tempestiva, visará o reexame das decisöes
judiciais, no sentído -de reformá-las total ou parcialmente e de esclarecê-las, até satisfação dos
interesses do usuárió.

3.6. Gomarca de atuação: praia Grande e Santos/Sp

3.7. Área de atuação:

(X) Cível ,/

(X) Família

(X) Curadorias

3.7.1. Detalhamentos das áreas:

Família: envolvendo, sobretudo, ação de alimentos, execução de alimentos, separação
judicial, divórcio, conversão em divórcio consensual, anulaçäo de casamento, investigação
de paternidade, guarda, regulamentaçäo de visitas, inventário e arrolamento,
restabelecimento de casamento, revisional de alimentos, reconhecimento e dissolução de
sociedade de união estável, emancipaçäo judicial outorgada e consentimento, tutela,
curatela, cautelares, curadoria especial e pedido de alvará. ,

Area de família excepcionatidades

encaminhamentos na área'de família: i'
a) Curadoria especial; i

o

O

o

a

seräo, ainda, computados como

Cível: atuando em questöes cíveis, principalmente em açöes do procedimento comum,
execução, embargos ao devedor, impugnaçåo à execuçåo, consignaçäo em pagamento,
declaratórias, embargos de terceiros, possessórias, cautelares, revisional de aluguel,
despejo, mandado de segurança, procedimento especial de jurisdiçäo
voluntária/contgnciosa, curadoria especial, nunciaçäo de obra nova, anulaçäo e retificaçâo
de registro.

Área cívet - excepcionalidades- seräo, ainda, computados como encaminhamentos na
área cível:

b) Curadoria especiat;

A rea Número de encaminhamentos

propostos (dentro das áreas

escolhidas)
Família 30

4



Cível 30

Curadoria (Santos) 30

TOTAL DE

ENCAMINHAMENTOS

90

Obs.1 Havendo recesso forense nos meses de dezembro e janeiro, as metas acima serão
reduzidas em um terço.

Obs.2: Na eventualidade de näo haver encaminhamentos suficientes em algumas das áreas
acima descritas, poderäo haver encaminhamentos suplementares das outras áreas para fins de
cumprimento da meta total, sem prejuízo de comprovaçäo demandas espontâneas limitadas a 10
(dez) proposituras mensais.

4. LOCAL E HORARIO DE ATEND¡MENTO

O atendimento dar-se-á, principalmente, nas dependências do prédío da ONG DCM, localizado
na Rua Primeiro de Janeiro, no 954/958, Praia Grande, nos locais reservados única e
exclusivamente para as atividades da Assistência Judiciária Gratuita, de segunda à sexta, no
horário das 09h às 13h, reservando-se parte das quintas-feiras para orientaçäo aos estagiários
sobre o andamento dos processos da semana, devendo ser garantido o atendimento por
mecanismos näo presenciais quando necessário.

5. DA EQUIPE

A Equipe de trabalho será formada por:

o 03 (três) advogados

o 01 (uma) psicóloga

. 01 (uma) assistente social

o 01 (uma) estagiária de psicologia

. 01 (uma) estagiaria de serviço social

A Entidade proponente efetuará a seleçäo e contratação dos profissionais envolvidos que
comporäo a equipe de trabalho, assumindo a responsabilidade exclusiva pela quitação de
quaisquer encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e sociais, devidos em decorrência das
contrataçöes.

6. DA CONTRATAçÃO DE PESS OAL i
os valores säo originários de pesquisa efetuada no pA

estäo em conformidade com o piso salarial das categorias

de Convênios 3S1612011 e

5
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6.1 ENCAMINHAMENTOS Qtde Valor Mensal Valor Total Mensal

Para cada 30 novos

encaminhamentos mensais,

deve-se manter uma equipe

formada por ao menos um

advogado e até três estagiários

de Direito.

03 R$ R$ 4.352,65

para cada 30

encaminhamentos

R$ 13.057,95 ,.

Ultrapassando g0

encaminhamentos mensais,

surge a possibilidade de

repasse à título de coordenaçäo

Acresce-se

R$ 2.839,83

R$ 2.839,83

TOTAL 6.1 = R$ 15.997,78 ¡,'

" Na hipótese da equipe contar com estagiários, acrescer-se-á o valor de R$ 64,39 a título de
auxílio transporte para cada estagiário. ,

6.2 EQUTPE PSTCOSSOCTAL Qtde. Valor Mensal Valor Total Mensal

Psicólogo 01 R$ 2.130,40' R$ 2.130,40

Assistente Social 01 R$ 2.130,40
7

R$ 2.130,40

Estagiário de Psicologia 01

R$ 570,07 de

bolsa - auxílio +

R$ 64,39 auxíli-o

transporte /

R$ 634,46

Estagiário de Serviço Social 01

R$ 570,07 de

bolsa - auxílio +

R$ 64,39 auxílio.,/

transporte

R$ 634,46

6
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TOTAL 6.2 =
íí

R$ 5.529,72 /'

Mediante solicitaçäo fundamentada da proponente e de critérios de conveniência e
oportunidade da administração pública, o piso relativo,às bolsas auxílio dos estagíários de
direito, psicologia e serviço sociar poderá ser alterado.

Na hipótese de ser necessário o deslocamento intermunicipal de algum profissional da entidade,
para atuação em compromisso decorrente do Termo de Colaboraçäo, poderá ser paga diária no 

_

valor correspondente a R$ 8,16 (oito reais e dezesseis centavos), limitados a R$ 163,20 (cento é
sessenta e três reais e vinte centavos) mensais, mediante comprovaçäo na prestaçäo de contas.

DE PESSOAL (6.2+5.3¡ =ALTOT DA R$: 21.427,50

CONTRAP ARTIDA DA PROPONE NTE7

Discrimina o das des Valor
Materiaf de iente/lm 817 00
Material de lim eza 385 00
Man çao Conservação Equten e de u entosmpa 550,00
Ene ia Elétrica 320 00

Telefônicas 200 00
Outros deta

TOTAL 7.1 = R$:2.272,00

7.1. Despesas mensais:

7.2 ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS

A Entidade proponente efetuará a seleçäo e contratação dos profissionais envolvi que
comporão a equipe de trabalho, assumindo a responsabilidade exclusiva de quaisquer
trabalhistas, previdenciários, fiscais e sociais, devidos em decorrência das

Para o plano que se apresenta, os profissionais contratados, seräo regidos por contrato de
prestaçâo de serviços de autônomos, bem como, os estagiários pelos respectÍvos contratos de
estágio, de acordo com a legislação vigente.

7
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Para o desenvolvimento das atividades descritas neste Plano de..Trabalho, a ONG DCM,
disponibilizará, a título de contrapartida, os seguintes recursos físicos:/

o prédio para o desenvolvimento de atividades acadêmicas, em especial, para a prestaçäo
de assistência judiciária gratuita, localizado na Rua Primeiro de Janeiro, n.o: g54/g5g, no
Bairro Vila Mirim, em Praia Grande, Estado de Säo Paulo, adequado para atender à
demanda da populaçäo carente e a operacionalização dos serviços a serem prestados
pelos profissionais;

' local para espera sentada com distribuiçäo de senha, respeitando a ordem de chegada
bem como as prioridades de atendimento previstas em Lei;,,'

o local apropriado para realização de cadastros informatizados dos cidadãos que buscarem
este serviço; /

o esPaÇo para atendimento reservado que garanta a dignidade e privacidade do cidadão,
preferencialmente divididos em mini salas de atendimento; ¡'

o mobiliário /dequado para a espera, cadastro, atendimento e para a elaboraçäo das peças
I

jurídicas; '

' equipamentos de informática, tais como impressoras computadores, microfones e
webcams, devendo ter acesso à rede mundial de computadores (internet) em qualidade
suficiente para assegurar atendimentos e participaçåo em atos judiciais näo presenciais /
eletrônicos. i

8. PERGENTUAIS Dos PARTICíPES (PREVlsÃo DE REcEtrA E DE DESpESA A SEREM
REALTZADAS NA EXECUçÃO DO OBJETO DO AJUSTE ,

a) 9A,41% (noventa inteiros e quarenta e um centésimos por cento) seräo providos pela
Defensoria Pública do Estado, correspondente ao pagamento dos profissionais
envolvidos no projeto, importando em R$: 21 .427,50 (vinte e um mil, quatrocentos e
vinte e sete reais e cinquenta centavos); /

b) 9,59% (nove inteiros e cinquenta e nove centésimos por cento)¡lerão providos pera
oNG DcM, correspondente ao pagamento de materiais, despesas com energia
elétrica, telefone, encargos sociais e outras despesas, importando em R$: 2.272,00
(dois mil e duzentos e setenta e dois reais).

ß

GERAL (itens 6 + 7) =TOTAL R$ 23.699,50

9. CRONOGRAMA DE REPASSE OU DESEMBOLSO



ap
1

O cronograma de repasse será mensal, mediante análise e aprovação da prestaçäo de contas,
constituída pelo relatório de execuçäo do objeto e pelo relatório de execução financeira, nos
termos do item 9.2 e 9.4 do Edítal, que será encaminhada até o dia 10 de cada mês ao Defensor
Público coordenador da respectiva Regional abrangida pela parceria.

Anualmente será realizada a prestação de contas gerais relativa a todo o exercício. Além disso, a
qualquer momento, a Defensoria Pública poderá solicitar dados da parceria, com um prazo de S 

,,(cinco) dias de antecedência quando estes forem referentes ao mês em vigor, 1S (quinze) di^{
para os dados dos últimos 12 (doze) meses e 30 (trinta) dias para períodos superiores a u 

"nl.

10. Dos RELATÓRlos DAs AT¡vlDADEs E DEFtNtçÃo Dos eARAMETR9S DE AFERTçÃ9
DO CUMPRIMENTO DE METAS

O relatório das atividades desenvolvidas ficará sob a responsabilidade da entidade, que os
encaminhará até o dia 10 de cada mês ao Defensor Público Coordenador da Regional
competente, que analisará a aferiçäo do cumprimento das metas, quantitativamente e
qualitativamente, e encaminhará à Assessoria de Convênios da Defensoria pública para
manifestaçäo conclusiva.

Praia Grande, C,{ Oe /Í\tt l,,r*ô de-zp.¿^p

A SIL

nte legal da entidade

DE AMORI
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